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DECRETO Nº 5.449 de 14 de abril de 2026 
 
 

Dispõe sobre a aprovação da Política de 

Educação Integral em Tempo Integral no 

Município de Lidianópolis. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 
Considerando a Lei Federal n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

Considerando a Lei Federal nº 14.640, de 31 de julho de 2023, que institui o 

Programa Escola em Tempo Integral; e altera a Lei n.º 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 

a Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, e a Lei n.º14.172, de 10 de junho de 2021; 

Considerando a Deliberação CEE/PR n.º 02, 12 de setembro de 2018, que 

estabelece as normas para a Organização Escolar, o Projeto Político Pedagógico, o 

Regimento Escolar e o Período Letivo das instituições de educação básica que integram o 

Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 

Considerando a Deliberação CEE/PR n.º 03, de 22 de novembro de 2018, que 

estabelece as normas complementares que instituem o Referencial Curricular do Paraná: 

princípios, direitos e orientações, com fundamento na Base Nacional Comum Curricular da 

Educação Infantil e do Ensino Fundamental e orientam a sua implementação no âmbito do 

Sistema Estadual de Ensino do Estado do Paraná. 

Considerando a Deliberação CEE/PR n.º 03, de 05 de dezembro de 2023, que 

estabelece normas para a implementação da Educação Integral em Tempo Integral nas 

instituições de Educação Básica que integram o Sistema Estadual de Ensino do Paraná; 

Considerando a Portaria MEC n.º 1.495, de 2 de agosto de 2023, que dispõe 

sobre a adesão e a pactuação de metas para a ampliação de matrículas em tempo integral 

no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral e dá outras providências; 
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Considerando a Portaria MEC n.º 2.036, de 23 de novembro de 2023, que 

define as diretrizes para a ampliação da jornada escolar em tempo integral na perspectiva 

da educação integral e estabelece ações estratégicas no âmbito do Programa Escola em 

Tempo Integral; Enfim, seguimos a (ORIENTAÇÃO N.° 005/2024 – DEDUC/SEED) 

Orientação complementar para a elaboração da Política de Educação em Tempo Integral 

dos Municípios, no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral do Ministério da 

Educação- MEC. 

Considerando a necessidade da construção da Política de Educação em 

Tempo Integral, no Município de Lidianópolis, 

 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre a aprovação e implantação da Política de 

Educação Integral em Tempo Integral no Município de Lidianópolis. 

 
Art. 2º. Fica aprovado o documento elaborado pela Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, denominado de Política de Educação Integral em Tempo Integral no 

Município de Lidianópolis. 

 
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, AOS QUATORZE 
DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 146/2026 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 007/2025 
O Prefeito do Município de Lidianópolis,  Aparecido Buzato, no uso de suas atribuições 
legais, em razão de terem sido habilitados no Processo Seletivo Simplificado  Edital nº 
007/2025 de 25/02/2024, devidamente publicado no Diário Oficial do Município,   ficam 
CONVOCADOS, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante do Edital de 
Homologação de Resultado, publicado no órgão oficial do Município, edição n.º 3.684 de 
01/04/2025, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do 
Município de Lidianópolis, à Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do 
Paraná, a partir de 15/04 a 22/04/2026, das 08:00/11:00 e 13:00/17:00h, os candidatos 
aprovados, relacionados abaixo:  
CLASSIF. 
FINAL Insc. Nome 

Pontuação 
Total 

Cargo  

6º 54 
KARINY KETLYN ALVES VIEIRA 

63 
Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino 

 

São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 
Lidianópolis, Estado do Paraná:  
 

• Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

• Estar em gozo dos direitos políticos e civis; 

• Estar quite com as obrigações militares (quando o candidato for do sexo masculino); 

• Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima de 70 (setenta) anos completos; 

• Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público em decorrência de processo 
administrativo (por justa causa ou em razão do bem do serviço público) ou do serviço 
privado em virtude de violação dos Direitos Humanos e de Minorias. 

• É vedado ao candidato a acumulação de cargos públicos, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal de 1988.  

Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  
1 - 01 Foto 3x4 recente; 

2 - Cópia da Carteira Profissional (CTPS); 

3 - Cópia da Cédula de Identidade; 

6 - Cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 

7 - Cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento); 

8 - Cópia da Certidão Nascimento de filhos menores; 

9 - Cópia do Cartão de Vacinas filhos menores; 

10 - Cópia do comprovante de escolaridade exigida no cargo; 

11- Cópia do registro da classe; 

12 - Cópia do PIS/PASEP; 

13 - Cópia número conta corrente; 

14 – Cópia comprovante de endereço; 

15 – Atestado de Saúde expedido por médico registrado no Conselho Regional 

de Medicina do Paraná conforme item 10.2 edital de abertura. 
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EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATORZE DIAS 

DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 

 
 

 

 

 

                                                                            APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 007/2025 
  

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 17/2025  
  

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  
  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR 

 
CONTRATADO: Alex Sandro do Nascimento Camargo :nº RG-60.5X1.3X4-2 
SSP/SP 
    
OBJETO: Para prestar serviços na função de MOTORISTA CATEGORIA D, 
com carga horária de 40 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas Conduzir automóveis, camionetas, caminhões, veículos de 
cargas pesadas, veículos de transporte coletivo da frota municipal, visando 
transportar pessoas, cargas, materiais e equipamentos; Verificar diariamente 
as condições de funcionamento do veículo que vai utilizar, comunicando à 
chefia imediata a necessidade de reparos no veículo; Zelar pela segurança de 
terceiros e de passageiros; Orientar e auxiliar na carga e descarga de materiais 
e de pessoas, e quanto a estes, observar nos pontos de parada a orientação 
para que não atravessem a rua. 

 
SALÁRIO INICIAL: R$ 2.111.63 (Dois Mil Cento e Onze Reais e Sessenta e 
Três Centavos) 

  
  
PERÍODO: Início em 14/04/2026 e término em 13/04/2027 

  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE E SEIS. 

                                                       APARECIDO BUZATO 
                                                   PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS     
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PORTARIA N.º 5.479, DE 14 DE ABRIL DE 2026. 
 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

R E S O L V E: 
 

 
Conceder férias de 20 (vinte) dias a Srtª. FERNANDA LEA 

TROVANI GONÇALVES, portadora da matricula 200909, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de “Chefe da Divisão de Pecuária e Psicultura , a serem 
gozadas a partir de 14/04/2026 a 03/05/2026, referente ao período aquisitivo de 
03/07/2024 a 02/07/2025 

                                     
 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicado no órgão oficial do 
Município.   
 
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 
 
 

 

 

 

 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO MUNICIPAL  
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                        PORTARIA N.º 5.480, DE 14 DE ABRIL DE 2026. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER 10 (dez) dias de férias ao servidor público municipal, 
Sr. José do Carmo Neto, matricula 200906, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Diretor do Departamento de Tributação e Fiscalização, gozadas a 
partir de 14/04/2026 a 23/04/2026 referente ao período aquisitivo de 17/05/2023 a 
16/05/2024. 

 
         
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 

em vigor nesta data e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE SEIS. 

 
 
 
 
 

 
 

                                                   ADAUTO APARECIDO MANDU  
   PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 
Lei nº 14.133/2021 

 
 

A Câmara de vereadores do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do 

Presidente da Câmara, torna público para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, 

do dia 28/04/2026, na PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação 

na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a 

preços fixos e irreajustáveis, visando a Aquisição de combustíveis gasolina comum, 
destinados á manutenção do veículo pertencente á Câmara de vereadores  do Município 
de Lidianópolis. O valor total da licitação é de R$: 9.735,00 (Nove mil, setecentos e trinta e 
cinco reais). Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão 

disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 

17:00 horas, através do e-mail: camara@cmlidianopolis.pr.gov.br e pelo site do Portal da 

Transparência da Câmara http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/2/licitacoes  . E pelo 

site da BNC https://bnc.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1281.                      

  
 

Lidianópolis, 14 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________ 
Claudeir Gordiano 

Presidente da Câmara  
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